
 

1 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 171 /2023 

 

 

Concede a honraria Título de Cidadão 

Marabaense ao Sr. RONILDO VIANA 

CARDOSO e da outras providências.  

 

 

 

A Câmara Municipal de Marabá, Estado do Pará, aprovou e eu, Presidente, 

promulgo o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Marabaense ao Sr. RONILDO VIANA 

CARDOSO. 

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão Solene, previamente convocada pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Marabá especialmente para esse fim. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

                                     MIGUEL GOMES FILHO 
VEREADOR  PDT  
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                                   JUSTIFICATIVA 

 

RONILDO VIANA CARDOSO nasceu em 11 de janeiro de 1984 na cidade de 

Cametá (PA). Pai de 02 (dois) filhos: Rafael Roni e Melissa da Silva.  

 

 

VIDA PROFISSIONAL 

 

Pastor Ronildo Viana Cardoso, chegou a Marabá em 06 de março de 2004. É pastor 

auxiliar na Igreja Assembleia de Deus Missão em Marabá, é comerciante na empresa 

RONIMED comercio de medicamentos, está assessor da Convenção de Pastores e Igrejas das 

Assembleias de Deus Ministério Utinga de Belém do Pará. 

 

Por todas essas qualidades e histórico de vida é que apresentamos o presente Projeto 

de Decreto Legislativo, concedendo ao nosso homenageado o Título de “Cidadão 

Marabaense” em sessão solene. 

 

 

Marabá, 26 de outubro de 2023. 

  

       

  

 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL GOMES FILHO 
VEREADOR  PDT 

 


